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DECRETO Nº1.758/2020 
 
 

Decreta ponto facultativo. 
 
 
 
    O Prefeito Municipal de Inconfidentes, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais, decreta: 

 

    Artigo 1º.  Fica decretado ponto facultativo nos dias 13,14 e 

15 de outubro do corrente ano, sendo dia o 14 em comemoração ao dia do Servidor 

Público, não havendo expediente nas repartições públicas municipais. 

 

Art. 2º. Os serviços considerados essenciais no 

Departamento Municipal de Saúde (ambulâncias e demais transportes de pacientes) 

serão mantidos regularmente em sistema de plantão, devendo o Gestor Municipal de 

Saúde garantir a integral prestação e funcionamento.  

 

Art. 3º. Os serviços considerados essenciais no 

Departamento Municipal de Obras serão mantidos regularmente, devendo o Chefe do 

Departamento de Obras garantir a integral prestação e funcionamento.  

 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

    Artigo 5º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Inconfidentes, 02 de setembro de 2020. 
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